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F I R H Â D O erq 1O de outubro ae f935, data ic sóti=o a:rivei

sá::c d.a lrorulgação do Cóai6o de lle'cres, xes oependânciasd'o

Iátero d.a .FEB}ü{), Capital d.e São ?au}o'

Yiabilízando a i-uplantação do progralua IÁR de

aüend.inento a lleBores, nos Dold.es do respectivo Provimentoque

está sendo baixado; conJuntanente, a Associação Couercial de

São Paulo, neste ato representad'a por seu presidente, Ib' Cru;!

lberre Afif lo.in8os, assune o conpronisso Ce d'ivulgar o p1a-

rror conscientizarr' convoca;1. e. for-necer xelação d"e erapresários

que acolherão reeducandos en estágio profissioiralizante relBu-

nerado.
â Fundação'Estad,ual do Bem'-Estar dor Menor - FE-

Blil'i de São Paulo, rePreseatad.a, neste ato, Por eeu presideate,

Dr. Nazib Cr:ri flezerani, recebe a incr:mbência d'a execução da

Eova sistenática d.enoroina4a LA1ir güe será insti.tuída e presi-

dida pelo Juízo d,as Varas Especiais d.e l{enotes da Capital.

Áperfeiçoa este instnuentor 'ua 
Lxcelêucia, o

$eritíssioo Juiz d.e Di:eeito, Dr.Uilsoa 3a*eira, Titular dae

varas Especiais de I'lenores d,a Capital do xstado de sãO Paulo.

E, paxa constarr êü t{aria Dj'vina

ÂIves, Responsáve1 pelo Eqrediente do Ia Ofício Especial de

.llenores d.a Capital, larrrei a ata deste protocolo qüe recebe

as assinaturas que seguelu:
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o DouroR t.Irlsol{ BÂRRETRÂ, JuÍz DE rrrRErro -Do

PRIHEfRA VÂRÂ ESPiCfil DE F.,EIORIS : Ell .XERCfCIo i[A-s SEciiNDA

E TEBQEIAÂ VâXÂS TSFECIáIS III liEiORIS, uspnc.o 6as atribui_
ções confericas pelo artigo gq d.a Lei pe 6.69?, de 1g-de outg
bro de 1979, que iastitui o cóa:.go de i.ienoresr Br

C O II S I D E R A N D O a aecessidad.e de viabi
lizar a aplicação das ned.id.as reed.ucativas d.a li6srd.ad.e Assig
tida e da colocação. de Eerrores. etr casa d.e seniliberd,ad,er pre-
vistas no artigo 14, rv e v, d.a r,ei a.69?/?9i

C ONSIDEqANDO que é obrigatória' e
escolarização e a profissionalização dos ruenores subnetid.os
a es"a: &edidas;

CONSTDEAÂNDO que a aplicação de rrê-
didas 'reeducativas etr ceatros d.e pe:manância, não ten sgr.tid,o
os efettos desejados, ensejand.o o au:nento d.o uúmero d.e üê,,o_

.res 
que colocn- em risco.r 8uâs próprias vid.as. e a segurauça d.a

populaçâo en geral I

C O N S I D E R A N D O que o inpleueato iu"_
sas medidas depende d.a parüicipação efetiva d,e toda a couuai_
d.ad.e e e,o especial d,a classe e,pres&rial, visando à profis.ig
aalização dos reed.ucand.os ;

C O N S f'D E B Â IÍ D O que aão ae aplicarn aos
reed'ucand.os, d.urante o período d.o -cumprimento d.as ned,i.das ree
d,ucativas, as leis trabalhistae ; ' 

- --

C O N S I D E R Â N D O, finaLneute, o proto_
colo aesta data firnado con a tr\rnd.ação Estadtrar d.o Ben Estar
d.o l{enor - FEBEI'I-SF p eor . l-o-oni "^ in Côma-^i:1 âa sã^ çrr-,.1^l
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PODER JUDICIÁRIO
SÂO PAULO

Julzo DE DIHElro DA vABA DE MEN'BES

RESOLYI:

a
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I. fnstih:ir na Coaarca <ia Capitel de São .Fau1o
regine ce ateni-inelto a rencrea d.eclarad.os eE situação irreg-'
lan, nos ternos d.o artl6o 29, ,/ e VI de Lei 6.69?/?9, conju_
gancio as nedidas de tibercacie LssistiCa e

está8io reEunerado, d.esi6Bado co'o L.lL.E.
rr - o regiree rr-Á-R. co,,siste

ie Eeniliberd.s.d B r cotr

coluo bolsa

cono deter-

<l

Etrl:

a) frequância obrigatória a curso regular en e's
cola oficial;

U) e'stágio, con prazo d.eterminad.o etr etrpresa"pes
ticulares cotr exercÍcio d,e ativid.ad.e laborativa, profissiona-
li-zante, não insarubre ou perigosa, .r1en prejud.icial à foraa_
ção noral e fipica, en joraad.a não superior a seis horas aiá-
riasr oü triata horas semnnais;

c) norad'ia, alimeaüação, assistâoá'" néd.ico-hog
pitalar, dentária e atend.imeato sociar-psico_ped,agógico a car
go da IXBEIÍ;

r,-'' Âos otícios Especiaie d.e lleaores i-ac,-ubirá
conunicar aos órgâos oficiais d.a área traba.r hi sta que o está_gio profissional' iroposto por d.ecisão jud.Ícia1, DoB ternos dcjs
arüigos aateriores não estabelece gualquer vÍnculo enpregatí_
cio ;

rv' Á coatribuiçãor ên valor não i-:rferior ao sg
rário ruínirao vigeate, entregue pelas e,presas mensarmente à
&radação Estad'uar d.o Ben Estar d.o lleaor - trEBEt,,
de estágio profissionar, será repassad.a ao ,oe'or,
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minado na decisão Judicia.l - p ahnrirta rta roaÁa L-.r*^ -| ^ -
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cop apoio da, Associação Conercial de São Paulo e outras enti-

d.ades igUal1ne11te autorizad.as, e aconpanhada pelos serviçoe 8g

xilia.:res do Juizo que o imPôs. -

yI. Este Provinento entra en vigor rla data de sua

publicação con vigâacia por seis neses, prorro6áve1 após ava-

Iiação d.os resultad'os d'o siste:'a- <

Registre-se, publique-se e cu:rpra-se '

D6-se ciêacia aos Inil'l. Juízes auxiliares, DD' Cu-

rad.ores, senhores chefes d.os Serviços fécnicos e <io Coniesar!

aôo d.as Yaras Especiais de lllenores.

Reme.tà-se cópia ao Ercelentíssi,o Senhor Desembag

gador Presidente 1o 
Egr6gio llribunal êe Justiç1r Exceleutíss!

1go Serüor Desenbargad.or Corregedor Geral d.a Justiça do Estado,

Exceleatíssj-nos Sepàores Desemba.rgad.ores Vice-Presidentes e

Decano do Egrégio Tribunal de Justiça, E:cceleatíssi-roo Senhor

presidente d.o Eribr:aal Regioaal d.o [rabalho en São Paulo 
'Er-

celentíssioo Senhor Delegad.o Regioaal do Irabalho eru São -Pau-

1o, Ercee }entíssiso Senhor De1egad.o d.a Beceita Federal em . !ão
pau1o, Excelentíssimos Senhores Secretários de Sstado da Pro-

noção Social, da .&tucação, dâ Segr:rança hiblica e de Re1ações

do lraba1hs; Exceleatíssixoo Senhor Presid.ente d.a Fundação Es-

tad,qal do Ben Estar do l{enor - tr'XBE}1-SP, Xxcelentíssiuo Se-

nhor Presid.eate d.a Àssociação Coruercial de São Paulo, F.xceleg

tíssiroo Ílenhor Secretário d.a Defesa Social d'o llunicípio, Excg

Ient{ssimo Senhor Secretário '}lu'icipal d'e Ed'ucação e Bem Es-

tr6g, Social, §xcelentíssino Senhor Delegad.o de PoLícia Iitular

d"a Delegacia Especializada 4s lleaores.

SÃo Paulo, IO de outubro de 1986. '
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